
PARECER JURÍDICO 

A Câmara de Santana da Vargem abriu processo administrativo para adquirir um 
veículo automotor do tipo SUV (Sport Utility Vehicle), “0 km”.

I – DA APLICAÇÃO DA LEI 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021.

      CF 88

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte:

XXI  -  ressalvados  os  casos  especificados  na  legislação,  as  obras,  serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual  somente  permitirá  as  exigências  de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações.”

   LEI 14.133/21

“Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações  Públicas  diretas,  autárquicas  e  fundacionais  da  União,  dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do 
Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no 
desempenho de função administrativa;”

“Art. 2º Esta Lei aplica-se a:

I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;

II - compra, inclusive por encomenda;

III - locação;

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.” 

II – DEFINIÇÕES

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
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I  -  órgão:  unidade  de  atuação  integrante  da  estrutura  da  Administração 
Pública;

III  -  Administração Pública:  administração direta  e  indireta  da União,  dos 
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  inclusive  as  entidades  com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas;

IV  -  Administração:  órgão  ou  entidade  por  meio  do  qual  a  Administração 
Pública atua;

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão;

VII  -  contratante:  pessoa  jurídica  integrante  da  Administração  Pública 
responsável pela contratação;

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, 
signatária de contrato com a Administração;

IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que 
participa ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-
lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço 
que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 
parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 
(trinta) dias da ordem de fornecimento; 

XIII  -  bens  e  serviços  comuns:  aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e 
qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de 
especificações usuais de mercado; 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o 
de maior desconto;”

III – DOS SERVIDORES QUE ATUARÃO NO PROCEDIMENTO

“Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas 
de  organização  administrativa  indicarem,  promover  gestão  por  competências  e 
designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta 
Lei que preencham os seguintes requisitos:

I  -  sejam,  preferencialmente,  servidor  efetivo  ou  empregado  público  dos  quadros 
permanentes da Administração Pública;

Portaria  de  nomeação  nº  91 de  06 de  dezembro  de  2024  –  Comissão  de 
Compras.

Larissa de Oliveira – Secretária – Cargo efetivo;

Cleber de Brito – Técnico em contabilidade – Cargo efetivo.
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II  -  tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de 
governo criada e mantida pelo poder público; e

Atribuições – Lei Complementar nº 54 de 27 de fevereiro de 2024

III  -  não  sejam cônjuge  ou  companheiro  de  licitantes  ou  contratados  habituais  da 
Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 
até  o  terceiro  grau,  ou  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista e civil.

Item 7..2.6

§  1º  A  autoridade  referida  no  caput  deste  artigo  deverá  observar  o  princípio  da 
segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de 
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

Nenhum dos servidores que atuam no procedimento terá dupla função,  logo, 
somente terão contato com o procedimento durante o exercício de suas atribuições e de 
modo singular, ou seja, não atuarão em momentos distintos, preservando o princípio da 
segregação de função.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, 
também se  aplica  aos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle  interno  da 
Administração.

O informado no item acima se aplica aos integrantes da Procuradoria Legislativa 
Municipal e a Controladoria Legislativa Municipal.

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela 
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação,  dar  impulso  ao  procedimento  licitatório  e  executar  quaisquer  outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§  1º  O  agente  de  contratação  será  auxiliado  por  equipe  de  apoio  e  responderá 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da 
equipe.

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os 
requisitos  estabelecidos  no  art.  7º  desta  Lei,  o  agente  de  contratação  poderá  ser 
substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 
que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado 
o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em 
ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

§  4º  Em  licitação  que  envolva  bens  ou  serviços  especiais  cujo  objeto  não  seja 
rotineiramente  contratado  pela  Administração,  poderá  ser  contratado,  por  prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os 
agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.
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§  5º  Em licitação  na  modalidade  pregão,  o  agente  responsável  pela  condução  do 
certame será designado pregoeiro.”

Portaria de nomeação nº 92 de 06 de dezembro de 2024 – Pregoeiro.

Atribuições – Lei Complementar nº 54 de 27 de fevereiro de 2024;

Pregoeiro – Ruiter Silva – Assistente Legislativo – Cargo efetivo.

IV – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

O documento de formalização da demanda é o instrumento apto para verificar os 
elementos iniciais de uma solicitação para a compra de um produto ou serviço.

É  nele  que  contém:  o  requisitante,  o  setor,  a  descrição  resumida  contendo 
unidade e quantidade, a justificativa da necessidade da aquisição do produto ou serviço, 
verificação se a demanda solicitada está ou não prevista no plano anual de contratação.

Fl.01 e 03.

V – ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E PUBLICAÇÃO

Portaria nº 90 de 02 de dezembro de 2024 – Fl. 06.

Publicação no diário oficial (Edição 1.340) – 02 de dezembro de 2024 – Fl.08.

VI – VERIFICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotação  orçamentária  –  nº  6  –  4.4.90.52.00  –  Equipamento  e  material 
permanente – R$ 226.985,02 – 06/12/2024. 

VII – FASE PREPARATÓRIA

“Art.  18.  A  fase  preparatória  do  processo  licitatório  é  caracterizada  pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do   caput   do art. 12 desta Lei  , sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas  e  de  gestão  que  podem  interferir  na  contratação, 
compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

Fl. 10 a 18.

II  -  a definição do objeto para o atendimento da necessidade,  por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme 
o caso;

Fls. 19 a 20
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III  -  a  definição  das  condições  de  execução  e  pagamento,  das  garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

 Item 4, 6. (não foi exigida garantia, pois é uma compra de um único elemento) – A 
garantia é uma faculdade e não uma exigência – Inciso III do § 1º do art. 40º.

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação;

Está no edital. Dotação orçamentária – nº 6 – 4.4.90.52.00 – Equipamento e 
material permanente – R$ 226.985,02 – 06/12/2024. 

V - a elaboração do edital de licitação;

Fls.81 a 189.

VI -  a  elaboração de minuta de contrato,  quando necessária,  que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Fls.171 a 189.

VII  -  o  regime  de  fornecimento  de  bens,  de  prestação  de  serviços  ou  de 
execução  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  observados  os  potenciais  de 
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e 
a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 
fins  de  seleção  da  proposta  apta  a  gerar  o  resultado  de  contratação  mais 
vantajoso para a Administração Pública,  considerado todo o ciclo de vida do 
objeto;

Fl. 87 a 93.

IX  -  a  motivação  circunstanciada  das  condições  do  edital,  tais  como 
justificativa  de  exigências  de  qualificação  técnica,  mediante  indicação  das 
parcelas  de  maior  relevância  técnica ou valor  significativo  do objeto,  e  de 
qualificação econômico-financeira,  justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio;

Item 1.4.2

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual;

Foi realizada.

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei.”

VIII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução , de modo 
a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e 
conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público;

Item II.1 do ETP – FL.129 – Problema a ser resolvido;

 Item III.1 do ETP – FL.135 – Soluções possíveis.

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre  que  elaborado,  de  modo  a  indicar  o  seu  alinhamento  com  o 
planejamento da Administração;

 Item II.2 do ETP – FL.129.

III - requisitos da contratação;

 Item II.3 do ETP – FL.130.

IV -  estimativas  das  quantidades  para  a  contratação,  acompanhadas  das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala;

 Item II.4 do ETP – FL.134.

V  -  levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  análise  das  alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar;

  Item III.1 do ETP – FL.135.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que  poderão  constar  de  anexo  classificado,  se  a  Administração  optar  por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

 Item III.2 do ETP – FL.137.

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

 Item IV.1 do ETP – FL.138.

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

 Item IV.2 do ETP – FL.138.
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IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,  materiais  e  financeiros 
disponíveis;

A economicidade advirá da economia a ser produzida com a utilização do carro. 
O modelo híbrido apresenta desempenho superior com consumo inferior ao modelo que 
funciona só a combustão.

X  -  providências  a  serem  adotadas  pela  Administração  previamente  à 
celebração do contrato,  inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual;

 Item IV.4 do ETP – FL.138 e 139.

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

 Item IV.3 do ETP – FL.138.

XII  - descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e  respectivas  medidas 
mitigadoras,  incluídos  requisitos  de  baixo  consumo de  energia  e  de  outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável;

 Item  IV.5 do  ETP  –  FL.139.  É  interessante  verificar  se  a  empresa  a  ser 
contratada tem algum programa de sustentabilidade ou de reaproveitamento dos 
produtos utilizados ou de reciclagem ou semelhante.

XIII -  posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina.

 Item IV.7 do ETP – FL.139.

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos 
nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar  
os  demais  elementos previstos  no referido parágrafo,  apresentar as  devidas 
justificativas.

O ETP contém todos os itens obrigatórios.

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e 
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para 
a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação 
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto 
básico, dispensada a elaboração de projetos.

IX – QUALIDADE COMUM

“Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 
Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária 
para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de 
luxo.
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§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os limites 
para o enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo.

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, novas 
compras de bens de consumo só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade 
competente, do regulamento a que se refere o § 1º deste artigo.”

Decreto Municipal nº 12.179 de 13 de junho de 2022 – Não se enquadra como 
bem de luxo.

X – ESTIMATIVA DE DESPESA

A estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei;

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores  praticados  pelo  mercado,  considerados  os  preços  constantes  de  bancos  de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia 
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme  regulamento,  o  valor  estimado  será  definido  com base  no  melhor  preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada 
ou não:

I  -  composição  de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à  mediana  do  item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II  -  contratações  similares  feitas  pela  Administração  Pública,  em  execução  ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV  -  pesquisa  direta  com  no  mínimo  3  (três)  fornecedores,  mediante  solicitação 
formal  de  cotação,  desde  que  seja  apresentada  justificativa  da  escolha  desses 
fornecedores e  que não tenham sido obtidos os  orçamentos com mais  de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, 
desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da 
contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio 
da  utilização  de  outros  sistemas  de  custos  adotados  pelo  respectivo  ente 
federativo.

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não 
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º  
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deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão 
em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 
mesma  natureza,  por  meio  da  apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para 
outros  contratantes  no  período  de  até  1  (um)  ano  anterior  à  data  da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 
e  das  demais  informações  necessárias  para  a  elaboração das  propostas,  e, 
nesse caso:

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de 
julgamento  por  maior  desconto,  o  preço  estimado  ou  o  máximo  aceitável 
constará do edital da licitação.”

Formalização da Pesquisa de Preço – Fl. 76

Utilizou o inciso I do §1º do art. 23.

Não houve sigilo;

XI – TERMO DE REFERÊNCIA

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a)  definição  do  objeto,  incluídos  sua  natureza,  os  quantitativos,  o  prazo  do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

Item 1 – Fl. 88.

Item 5.1 – 12 (doze) meses + tempo da garantia – Fl. 99.

Item 5.2 – Prorrogação – Fl. 99.

b)  fundamentação  da  contratação,  que  consiste  na  referência  aos  estudos 
técnicos  preliminares  correspondentes  ou,  quando  não  for  possível  divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

Item 1.3 – Fls. 88 + 3.1 do ETP, fl. 130.

c)  descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto;

Item 1.4. Fl. 90 a 93.

d) requisitos da contratação;

Item 1.3. Fl. 88 a 90.
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e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá  produzir  os  resultados  pretendidos  desde  o  seu  início  até  o  seu 
encerramento;

Há vários itens no termo de referência que tratam deste tópico.

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

Item 3 – Fls.92 a 94.

g) critérios de medição e de pagamento;

Item 6 – Pagamento – Fls. 100 a 101.

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

Item 13.3. Fl. 117 a 122.

i) estimativas  do  valor  da  contratação,  acompanhadas  dos  preços  unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

Documento de formalização de preços – 76 a 83

j) adequação orçamentária;

Item 18 – fls. 127.

Art.  40.  O  planejamento  de  compras  deverá  considerar  a  expectativa  de 
consumo anual e observar o seguinte: 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII 
do   caput   do art. 6º desta Lei  , além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 
de  padronização,  observados  os  requisitos  de  qualidade,  rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança;

Produto foi especificado item 1.3 – Fl. 88.

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 
provisório e definitivo, quando for o caso;

Item 4.3.1 Fl. 98.

III  -  especificação  da  garantia  exigida  e  das  condições  de  manutenção  e 
assistência técnica, quando for o caso.

Fora exigida a garantia mínima de 36 meses. Item 5.1 fl. 99.

XII – MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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 Necessidade do certame ser exclusivo para estas categorias

LC 123/2006

Art.  47.  Nas  contratações  públicas  da  administração  direta  e  indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 
no  âmbito  municipal  e  regional,  a  ampliação  da  eficiência  das  políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo  único.  No  que  diz  respeito  às  compras  públicas,  enquanto  não 
sobrevier  legislação estadual,  municipal  ou  regulamento  específico  de  cada 
órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a 
legislação federal.

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 

I  -  deverá  realizar  processo  licitatório  destinado  exclusivamente  à 
participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  nos  itens  de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de 
obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte;

III  -  deverá  estabelecer,  em  certames  para  aquisição  de  bens  de  natureza 
divisível,  cota  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  objeto  para  a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 2o  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos 
do  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  poderão  ser  destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

§ 3o Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido.

  Quando não precisa ser exclusivo para estas categorias.

LC 123/2006

Art. 49. Não se aplica o disposto nos  arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 
quando: 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sediados  local  ou 
regionalmente  e  capazes  de  cumprir  as  exigências  estabelecidas  no 
instrumento convocatório;
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III  -  o  tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as  microempresas  e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos 
incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita 
preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-
se o disposto no inciso I do art. 48.

        Lei 14.133/21

Art.  4º  Aplicam-se  às  licitações  e  contratos  disciplinados  por  esta  Lei  as 
disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 
geral,  ao  item  cujo  valor  estimado  for  superior  à  receita  bruta  máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 
Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
devendo  o órgão ou entidade exigir  do licitante  declaração de observância 
desse limite na licitação.

§  3º  Nas  contratações  com prazo  de  vigência  superior  a  1  (um)  ano,  será 
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos 
§§ 1º e 2º deste artigo.

 Desempate

     LC 123/2006

Art.  44.  Nas  licitações  será  assegurada,  como  critério  de  desempate, 
preferência  de  contratação  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno 
porte. 

§  1o Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
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§ 2o  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o 

deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo 
o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada  vencedora  do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II -  não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte,  na  forma  do  inciso  I  do  caput  deste  artigo,  serão  convocadas  as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 
44  desta  Lei  Complementar,  na  ordem  classificatória,  para  o  exercício  do 
mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

§§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§  1o Na  hipótese  da  não-contratação  nos  termos  previstos  no  caput deste 
artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame.

§ 2o O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 3o No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem  classificada  será  convocada  para  apresentar  nova  proposta  no  prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,  sob pena de 
preclusão.

 Apresentação da documentação.

         LC 123/2006 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato.

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

§  1o Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
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para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

§ 2o A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste 
artigo,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das 

sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

No caso, em razão do inciso II do art. 49, não é obrigatório que o certame seja 
exclusivo para EPP e ME, pois não foi encontrado 3 (três) fornecedores enquadrados 
nestas categorias.

XIII – EDITAL

 Modalidade – Pregão presencial

“XLI – pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o 
de maior desconto;”

XIII  –  bens  e  serviços  comuns:  aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e 
qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de 
especificações usuais de mercado;”

O bem a ser adquirido é um veículo automotor (SUV, 0 km), logo. podendo ser 
definido como comum pela legislação da Lei 14.133/21.

Sendo assim, a modalidade licitatório poderá ser a que foi escolhida, qual seja, 
Pregão.

 Critério de julgamento: Menor preço.

O critério de julgamento escolhido é compatível com a modalidade de licitação 
escolhida, conforme disposto no inciso XLI do art. 6º.

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, 
por  técnica  e  preço  considerará  o  menor  dispêndio  para  a  Administração, 
atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

§1º  Os  custos  indiretos,  relacionados  com  as  despesas  de  manutenção, 
utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre 
outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a 
definição  do  menor  dispêndio,  sempre  que  objetivamente  mensuráveis, 
conforme disposto em regulamento.

 Valor estimado: R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais)

 Valor máximo a ser pago: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
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 Edital nº 03/2024;

 Processo nº 55/2024;

 Pregão presencial nº 02/2024; Permissão caput do art. 176;

 Disponibilização  do  edital: Pessoalmente,  Site  da  Câmara  (link  fl.87) 
Disponibilização gratuita.

 Regime de execução: Entrega única + garantia do veículo.

Art. 25.  O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 
licitação,  à  fiscalização  e  à  gestão  do  contrato,  à  entrega  do  objeto  e  às  
condições de pagamento.

Objeto: Item 1 – Fl.88 a 93;

Convocação: Item 2 – Fl. 94 a 95

Julgamento Item 14 – Fl. 119 a 121;

Habilitação Item 10 – Fls. 106 a 114;

Recursos – Item 6 – fls.114 a 115 e item 16 – fls. 122 a 123.

Penalidades – Item 17 – fl. 123 a 126.

Fiscalização: Item 3 – fl. 95 a 96

Gestão do contrato: Item 3 – fl. 96 a 98.

Entrega do objeto: Item 4 – fl. 98.

Condições de pagamento: Item 6 fl. 100.

§1º  Sempre  que  o  objeto  permitir,  a  Administração  adotará  minutas 
padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes.

Respeitado.

§2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam 
causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do 
respectivo  contrato,  o  edital  poderá  prever  a  utilização  de  mão  de  obra, 
materiais,  tecnologias  e  matérias-primas  existentes  no  local  da  execução, 
conservação e operação do bem, serviço ou obra.

Não houve necessidade de previsão.

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de 
referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em 
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sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade 
de registro ou de identificação para acesso.

Respeitado.

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, 
o  edital  deverá  prever  a  obrigatoriedade  de  implantação  de  programa  de 
integridade pelo licitante  vencedor,  no prazo de 6 (seis)  meses,  contado da 
celebração do contrato, conforme regulamento que disporá sobre as medidas a 
serem  adotadas,  a  forma  de  comprovação  e  as  penalidades  pelo  seu 
descumprimento.

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental; 

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§  6º  Os  licenciamentos  ambientais  de  obras  e  serviços  de  engenharia 
licitados e contratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos 
órgãos  e  entidades  integrantes  do  Sistema  Nacional  do  Meio  Ambiente 
(Sisnama)  e  deverão  ser  orientados  pelos  princípios  da  celeridade,  da 
cooperação, da economicidade e da eficiência.

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória 
a  previsão  no  edital  de  índice  de  reajustamento  de  preço,  com  data-base 
vinculada  à  data  do  orçamento  estimado  e  com  a  possibilidade  de  ser 
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos.

Item 5, fls. 99 a 100.

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo 
de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I  -  reajustamento  em  sentido  estrito,  quando  não  houver  regime  de 
dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  ou  predominância  de  mão  de  obra, 
mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da 
variação dos custos.

§  9º  O  edital  poderá,  na  forma  disposta  em  regulamento,  exigir  que 
percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da 
contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.
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Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, 
direta ou indiretamente:

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação

Item 7.5.7, fl. 102

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.

Item 7.2.4, fl. 102

  INDICAÇÃO DE MARCA

Art.  41.  No  caso  de  licitação  que  envolva  o  fornecimento  de  bens,  a 
Administração poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, 
nas seguintes hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

b)  em  decorrência  da  necessidade  de  manter  a  compatibilidade  com 
plataformas e padrões já adotados pela Administração;

c)  quando  determinada  marca  ou  modelo  comercializados  por  mais  de  um 
fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante;

d)  quando  a  descrição  do  objeto  a  ser  licitado  puder  ser  mais  bem 
compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo 
aptos a servir apenas como referência;

II  -  exigir  amostra  ou  prova de  conceito  do  bem no procedimento  de  pré-
qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou 
no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que 
previsto no edital da licitação e justificada a necessidade de sua apresentação;

III  -  vedar a contratação de marca ou produto,  quando,  mediante processo 
administrativo,  restar  comprovado  que  produtos  adquiridos  e  utilizados 
anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao 
pleno adimplemento da obrigação contratual;
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IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 
que  assegure  a  execução  do  contrato,  no  caso  de  licitante  revendedor  ou 
distribuidor.

Parágrafo  único.  A  exigência  prevista  no  inciso  II  do  caput  deste  artigo 
restringir-se-á ao licitante provisoriamente vencedor quando realizada na fase 
de julgamento das propostas ou de lances.

Não houve indicação de marca ou assemelhado, pois não é necessária para a 
individualização do objeto.

 Margem de Preferência

Art.  26.  No  processo  de  licitação,  poderá  ser  estabelecida  margem  de 
preferência para:

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas 
brasileiras;

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:

I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso 
do inciso I do caput deste artigo;

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços 
que não se enquadrem no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;

III  -  poderá  ser  estendida  a  bens  manufaturados  e  serviços  originários  de 
Estados  Partes  do  Mercado  Comum  do  Sul  (Mercosul),  desde  que  haja 
reciprocidade  com o  País  prevista  em  acordo  internacional  aprovado  pelo 
Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República.

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento  e  inovação  tecnológica  no  País,  definidos  conforme 
regulamento do Poder Executivo federal, a margem de preferência a que se 
refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por cento).

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais 
e  aos  serviços  nacionais  se  a  capacidade  de  produção  desses  bens  ou  de 
prestação desses serviços no País for inferior:

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o 
caso.

§  6º  Os  editais  de  licitação  para  a  contratação  de  bens,  serviços  e  obras 
poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o 
contratado  promova,  em  favor  de  órgão  ou  entidade  integrante  da 
Administração  Pública  ou  daqueles  por  ela  indicados  a  partir  de  processo 
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isonômico, medidas de compensação comercial, industrial ou tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na 
forma estabelecida pelo Poder Executivo federal.

§  7º  Nas  contratações  destinadas  à  implantação,  à  manutenção  e  ao 
aperfeiçoamento  dos  sistemas  de  tecnologia  de  informação  e  comunicação 
considerados  estratégicos  em  ato  do  Poder  Executivo  federal,  a  licitação 
poderá  ser  restrita  a  bens  e  serviços  com tecnologia  desenvolvida  no  País 
produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a  Lei nº 
10.176, de 11 de janeiro de 2001.

Art. 27. Será divulgada, em sítio eletrônico oficial, a cada exercício financeiro,  
a relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto no art. 26 desta 
Lei, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas.

Não houve o estabelecimento da margem de preferência.

 Prova de qualidade

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como 
similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital  será admitida por 
qualquer um dos seguintes meios:

I  -  comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas 
determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro;

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade 
de nível federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;

III  -  certificação,  certificado,  laudo  laboratorial  ou  documento  similar  que 
possibilite  a  aferição  da  qualidade  e  da  conformidade  do  produto  ou  do 
processo  de  fabricação,  inclusive  sob  o  aspecto  ambiental,  emitido  por 
instituição oficial competente ou por entidade credenciada.

§  1º  O edital  poderá  exigir,  como condição de  aceitabilidade  da  proposta, 
certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).

§  2º  A  Administração  poderá,  nos  termos  do  edital  de  licitação,  oferecer 
protótipo do objeto pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, 
amostras do licitante provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, 
após o julgamento, como condição para firmar contrato.

§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2º deste 
artigo poderão ser examinadas por instituição com reputação ético-profissional 
na especialidade do objeto, previamente indicada no edital.

Não foi  exigida prova de qualidade,  pois  não é  necessário para  este  tipo de 
contratação. Houve a realização de alguns testes “drive”.
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 Parcelamento

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão 
ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II  -  o  aproveitamento  das  peculiaridades  do  mercado  local,  com  vistas  à 
economicidade,  sempre que possível,  desde que atendidos os  parâmetros de 
qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração 
de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 
exclusivo.

§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, 
desde que fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá 
exigir  que os  serviços de manutenção e  assistência técnica sejam prestados 
mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação 
de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades

No caso, não é possível o parcelamento do objeto pela sua própria natureza, 
então entendemos ser caso da previsão do inciso II do §3º (supratranscrito.)

 Padronização

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

I  -  da  padronização,  considerada  a  compatibilidade  de  especificações 
estéticas, técnicas ou de desempenho;

II  -  do parcelamento,  quando for  tecnicamente  viável  e  economicamente 
vantajoso.

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:

I - a responsabilidade técnica;

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da 
redução de custos, com divisão do objeto em itens;

III  -  o  dever  de  buscar  a  ampliação  da  competição  e  de  evitar  a 
concentração de mercado.
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§ 2º Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital 
deverá definir o local de realização dos serviços, admitida a exigência de 
deslocamento de técnico ao local da repartição ou a exigência de que o 
contratado tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível 
com as necessidades da Administração.

Art.  48.  Poderão  ser  objeto  de  execução  por  terceiros  as  atividades 
materiais  acessórias,  instrumentais  ou  complementares  aos  assuntos  que 
constituam área de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à 
Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado:

I  -  indicar  pessoas  expressamente  nominadas  para  executar  direta  ou 
indiretamente o objeto contratado;

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 
pelo contratado;

III  -  estabelecer  vínculo  de  subordinação  com  funcionário  de  empresa 
prestadora de serviço terceirizado;

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 
pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a 
execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

VI -  prever em edital  exigências que constituam intervenção indevida da 
Administração na gestão interna do contratado.

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado 
contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou  de  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na 
fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  devendo  essa  proibição  constar 
expressamente do edital de licitação.

Art. 49. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar 
mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde 
que essa contratação não implique perda de economia de escala, quando:

I -  o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e 
simultânea por mais de um contratado; e

II - a múltipla execução for conveniente para atender à Administração.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  prevista  no  caput deste  artigo,  a 
Administração deverá manter  o  controle  individualizado da execução do 
objeto contratual relativamente a cada um dos contratados.
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Aparentemente, os itens foram padronizados de modo a não exigir nada acima 
do necessário e  especificando o serviço para não haver confusão do objeto alvo da 
licitação.

 Propostas e Lances

Art.  55.  Os  prazos  mínimos  para  apresentação  de  propostas  e  lances, 
contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:

I - para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor 
preço ou de maior desconto;

b)  15 (quinze)  dias  úteis,  nas  hipóteses  não abrangidas pela  alínea “a” 
deste inciso;

II - no caso de serviços e obras:

a)  10  (dez)  dias  úteis,  quando adotados  os  critérios  de  julgamento  de 
menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e 
serviços comuns de engenharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento 
de menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e 
serviços especiais de engenharia;

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação 
integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de 
contratação semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, 
“b” e “c” deste inciso;

III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 
15 (quinze) dias úteis;

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e 
preço ou de melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis.

§  1º  Eventuais  modificações  no  edital  implicarão  nova  divulgação  na 
mesma forma de  sua  divulgação inicial,  além do cumprimento  dos  mesmos 
prazos  dos  atos  e  procedimentos  originais,  exceto  quando  a  alteração  não 
comprometer a formulação das propostas.

         Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por 
meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

Item 13.4 – Fl. 118.
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II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a 
data e hora designadas para sua divulgação.

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando 
adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto.

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado 
o critério de julgamento de técnica e preço.

§ 3º Serão considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de maior lance;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 
critérios de julgamento.

§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta  classificada  em  segundo  lugar  for  de  pelo  menos  5%  (cinco  por 
cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos  no  instrumento  convocatório,  para  a  definição  das  demais 
colocações.

Item 13.3.3 Fl. 117.

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, 
o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada 
e  contratação  integrada,  exclusivamente  para  eventuais  adequações 
indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para  balizar  excepcional 
aditamento posterior do contrato.

Art.  57.  O  edital  de  licitação  poderá  estabelecer  intervalo  mínimo  de 
diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

 Item 13.3.3 Fl. 117.

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a 
comprovação do  recolhimento  de  quantia  a  título  de  garantia  de  proposta, 
como requisito de pré-habilitação.

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) 
do valor estimado para a contratação.

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 
(dez)  dias  úteis,  contado da assinatura do contrato  ou da data  em que for 
declarada fracassada a licitação.
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§  3º  Implicará  execução  do  valor  integral  da  garantia  de  proposta  a 
recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 
contratação.

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que 
trata o § 1º do art. 96 desta Lei.

 Julgamento 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

Item 14.2.1 Fl. 119.

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

Item 14.2.2 Fl. 119.

III  -  apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do 
orçamento estimado para a contratação;

Item 14.2.3 Fl. 119.

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;

Não se aplica ao caso.

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 
edital, desde que insanável.

Item 14.2.2 Fl. 119.

§  1º  A  verificação  da  conformidade  das  propostas  poderá  ser  feita 
exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

Item 9.1 Fl. 118.

§  2º  A  Administração  poderá  realizar  diligências  para  aferir  a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 
conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

Item 14.1 Fl. 119.

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito 
de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado 
o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital,  
conforme as especificidades do mercado correspondente.
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§  4º  No  caso  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração.

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia,  será exigida 
garantia  adicional  do  licitante  vencedor  cuja  proposta  for  inferior  a  85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta,  sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

I  –  disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.

§  1º  Em  igualdade  de  condições,  se  não  houver  desempate,  será 
assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços  produzidos  ou 
prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou,  no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,  no 
território do Estado em que este se localize;

II - empresas brasileiras;

III  -  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de 
tecnologia no País;

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

§2º  As  regras  previstas  no  caput deste  artigo  não  prejudicarão  a 
aplicação  do  disposto  no  art.  44  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de 
dezembro de 2006.

Item 14.6 e 14.7, fls. 119 e 120

Art.  61.  Definido  o  resultado  do  julgamento,  a  Administração  poderá 
negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.
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Item 13.4.6 Fl. 118.

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

Item 13.4.2 Fl. 118.

§2º A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão 
de  contratação,  na  forma de  regulamento,  e,  depois  de  concluída,  terá  seu 
resultado  divulgado  a  todos  os  licitantes  e  anexado  aos  autos  do  processo 
licitatório.

Habilitação

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 
de  informações  e  documentos  necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I – jurídica; Item 5.2 Fl. 108;

II – técnica; Item 5.2 Fl. 111;

III – fiscal, social e trabalhista; Item 5.2 Fl. 109;

IV – econômico-financeira. Item 5.2 Fl. 111.

Art.  63.  Na  fase  de  habilitação  das  licitações  serão  observadas  as 
seguintes disposições:

I – poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos 
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das 
informações prestadas, na forma da lei;

Anexo VI

II – será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas 
pelo licitante vencedor,  exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento;

Item 15.1 Fl. 121.

III  –  serão exigidos  os  documentos  relativos  à  regularidade fiscal,  em 
qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado;

Item 15.2 Fl. 121.

IV – será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 
reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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Item 12.5 Fl. 116;

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob 
pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas  propostas  econômicas 
compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 
trabalhistas  assegurados  na Constituição Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas 
normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 
ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas.

Anexo IV;

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível 
para o  conhecimento pleno das  condições  e  peculiaridades  do objeto  a  ser 
contratado, o edital  de licitação poderá prever,  sob pena de inabilitação, a 
necessidade  de  o  licitante  atestar  que  conhece  o  local  e  as  condições  de 
realização da obra ou serviço,  assegurado a ele  o  direito  de realização de 
vistoria prévia.

Aparentemente, não se aplica a esta licitação.

§ 3º  Para  os  fins  previstos  no  §  2º  deste  artigo,  o  edital  de  licitação 
sempre  deverá  prever  a  possibilidade  de  substituição  da  vistoria  por 
declaração formal  assinada pelo responsável  técnico do licitante  acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Aparentemente, não se aplica a esta licitação.

§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem 
por  realizar  vistoria  prévia,  a  Administração  deverá  disponibilizar  data  e 
horário diferentes para os eventuais interessados.

Aparentemente, não se aplica a esta licitação.

Art.  64.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 
de diligência, para:

I  -  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já 
apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos 
existentes à época da abertura do certame;

Item 10.7.1.1 – fl. 113.

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas.

Item 10.7.1.2 – fl. 113.

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 
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sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Item 10.7.2 – fl. 113.

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver 
sido  encerrada,  não caberá  exclusão de  licitante  por  motivo  relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento.

Item 10.7.3 – fl. 113.

Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital.

§  1º  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Item 10.4.3.2 item 110.

§  2º  A  habilitação  poderá  ser  realizada  por  processo  eletrônico  de 
comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento.

 Não há regulamento neste sentido ainda, uma vez que, a lei faculta e não obriga.

Art.  66.  A  habilitação  jurídica  visa  a  demonstrar  a  capacidade  de  o 
licitante  exercer  direitos  e  assumir  obrigações,  e  a  documentação  a  ser 
apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 
quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

Item 10.2. Fl. 106 e 107.

Art.  67.  A  documentação  relativa  à  qualificação  técnico-profissional  e 
técnico-operacional será restrita a:

I  -  apresentação  de  profissional,  devidamente  registrado  no  conselho 
profissional  competente,  quando  for  o  caso,  detentor  de  atestado  de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação;

II  -  certidões  ou  atestados,  regularmente  emitidos  pelo  conselho 
profissional  competente,  quando  for  o  caso,  que  demonstrem  capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional  equivalente ou superior,  bem como documentos comprobatórios 
emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;

Item 10.5.2 – fl. 110.

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos;
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IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for 
o caso;

VI  -  declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação.

Item 10.16.4 fl. 112.

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância 
ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 
valor  individual  igual  ou  superior  a  4% (quatro  por  cento)  do  valor  total 
estimado da contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a 
exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por 
cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de 
tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

§  3º  Salvo  na  contratação  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  as 
exigências a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo, a critério da 
Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional 
ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução 
de  serviço  de  características  semelhantes,  hipótese  em  que  as  provas 
alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento.

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 
entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, 
salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão 
ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao 
objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que 
não poderá ser superior a 3 (três) anos.

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III 
do caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 
e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Administração.

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista 
no inciso V do caput deste artigo por meio da apresentação, no momento da 
assinatura  do  contrato,  da  solicitação  de  registro  perante  a  entidade 
profissional competente no Brasil.

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos 
pelo  licitante  que  importem  em  diminuição  da  disponibilidade  do  pessoal 
técnico referido nos incisos I e III do caput deste artigo.
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§ 9º  O edital  poderá prever,  para aspectos  técnicos específicos,  que a 
qualificação  técnica  seja  demonstrada  por  meio  de  atestados  relativos  a 
potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a 
ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado 
relativo ao mesmo potencial subcontratado.

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho 
anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado 
ou  o  contrato  de  constituição  do  consórcio  não  identificar  a  atividade 
desempenhada  por  cada  consorciado  individualmente,  serão  adotados  os 
seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, 
as  experiências  atestadas  deverão  ser  reconhecidas  para  cada  empresa 
consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo 
nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão 
ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, 
as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de 
acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para 
contratação  de  serviços  técnicos  especializados  de  natureza 
predominantemente intelectual.

§  11.  Na hipótese do § 10 deste  artigo,  para fins  de comprovação do 
percentual de participação do consorciado, caso este não conste expressamente 
do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia 
do instrumento de constituição do consórcio.

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não 
serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na 
forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas 
nos incisos III e IV do   caput   do art. 156 desta Lei   em decorrência de orientação 
proposta,  de  prescrição  técnica  ou  de  qualquer  ato  profissional  de  sua 
responsabilidade.

Não há regulamento, no âmbito deste órgão, neste sentido.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante 
a verificação dos seguintes requisitos:

I  -  a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Item 10.3.1 FL. 107.

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;

Página 30 de 45

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii


Item 10.3.1 FL. 107.

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

Item 10.3.5 FL. 108.

IV  -  a  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Item 10.3.3 FL. 108.

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Item 10.3.4 FL. 110.

VI  -  o  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da 
Constituição Federal.

Item 10.3.10 FL. 108.

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do  caput deste artigo poderão 
ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 
comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

Faculdade, não obrigação, não houve previsão de substituição de documentos.

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do 
caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 
econômica  do  licitante  para  cumprir  as  obrigações  decorrentes  do  futuro 
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 
econômicos  previstos  no  edital,  devidamente  justificados  no  processo 
licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

Item 10.4.3 FL. 109

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante.

Item 10.4.1 FL. 109.

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada 
por  profissional  habilitado da área contábil,  que  ateste  o  atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos previstos no edital.

Não foi exigido.
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§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a 
exigência  de  valores  mínimos  de  faturamento  anterior  e  de  índices  de 
rentabilidade ou lucratividade.

Não foi exigido.

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

Não foi exigido.

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de 
obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou 
de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação.

Não foi exigido.

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados 
para  a  avaliação  de  situação  econômico-financeira  suficiente  para  o 
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Não foi exigido.

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos.

Item 10.4.3.1 Fl. 110

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:

I  -  apresentada  em  original,  por  cópia  ou  por  qualquer  outro  meio 
expressamente admitido pela Administração;

Item 10.1 Fl. 106

II  -  substituída  por  registro  cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade 
pública,  desde  que  previsto  no  edital  e  que  o  registro  tenha  sido  feito  em 
obediência ao disposto nesta Lei;

Não foi exigido.

III  -  dispensada,  total  ou parcialmente,  nas  contratações  para entrega 
imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 
para  dispensa  de  licitação  para  compras  em  geral  e  nas  contratações  de 
produto  para  pesquisa  e  desenvolvimento  até  o  valor  de  R$  300.000,00 
(trezentos mil reais).

Não foi exigido.
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Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País 
deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido 
pelo Poder Executivo federal.

 Garantias

Art.  96.  A  critério  da  autoridade  competente,  em  cada  caso,  poderá ser 
exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e fornecimentos.

§  1º  Caberá  ao  contratado  optar  por  uma  das  seguintes  modalidades  de 
garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 
valor total.

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 
endossar  a  apólice  de  seguro  até  a  ordem  de  reinício  da  execução  ou  o 
adimplemento pela Administração.

§  3º  O  edital  fixará  prazo  mínimo  de  1  (um)  mês,  contado  da  data  de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação 
da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II 
do § 1º deste artigo.

Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as 
multas,  os  prejuízos  e  as  indenizações  decorrentes  de  inadimplemento, 
observadas as seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei:

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido 
no  contrato  principal  e  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à 
vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver 
pago o prêmio nas datas convencionadas.

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento 
contínuo de bens e serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-
garantia  na  data  de  renovação  ou  de  aniversário,  desde  que  mantidas  as 
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mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2º do art. 96 desta Lei.

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá 
ser  de  até  5% (cinco por  cento)  do valor  inicial  do contrato,  autorizada a 
majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada 
mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos.

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 
vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, 
será  utilizado  o  valor  anual  do  contrato  para  definição  e  aplicação  dos 
percentuais previstos no caput deste artigo.

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, 
poderá ser exigida a prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, 
com  cláusula  de  retomada  prevista  no  art.  102  desta  Lei,  em  percentual 
equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato.

Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após 
a fiel  execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

Art.  101.  Nos  casos  de  contratos  que  impliquem  a  entrega  de  bens  pela 
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens 
deverá ser acrescido ao valor da garantia.

Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá 
exigir  a  prestação  da  garantia  na  modalidade  seguro-garantia  e  prever  a 
obrigação  de  a  seguradora,  em  caso  de  inadimplemento  pelo  contratado, 
assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que:

I  -  a  seguradora  deverá  firmar  o  contrato,  inclusive  os  aditivos,  como 
interveniente anuente e poderá:

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;

b) acompanhar a execução do contrato principal;

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil;

d)  requerer  esclarecimentos  ao  responsável  técnico  pela  obra  ou  pelo 
fornecimento;

II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para 
a  conclusão  do  contrato,  será  autorizada  desde  que  demonstrada  sua 
regularidade fiscal;

III  -  a  seguradora  poderá  subcontratar  a  conclusão  do  contrato,  total  ou 
parcialmente.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  inadimplemento  do  contratado,  serão 
observadas as seguintes disposições:
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I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 
obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice;

II  -  caso  a  seguradora  não  assuma  a  execução  do  contrato,  pagará  a 
integralidade da importância segurada indicada na apólice.

Não foi exigida garantia.

 DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E 
DOS RECURSOS

Art.  164.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  edital  de 
licitação  por  irregularidade  na  aplicação  desta  Lei  ou  para  solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame.

Item 11.1 Fl. 115.

Parágrafo  único.  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de 
esclarecimento será divulgada em sítio  eletrônico oficial  no prazo de até  3 
(três) dias úteis,  limitado ao último dia útil  anterior à data da abertura do 
certame.

Item 16.3 Fl. 122.

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 
ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou 
de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito 
da Administração;

item 16.3.1

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

Item 16.5 Fl. 123.

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas 
“b” e “c” do inciso I do  caput deste artigo, serão observadas as seguintes 
disposições:
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I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no 
inciso  I  do  caput deste  artigo  será  iniciado  na  data  de  intimação  ou  de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;

Item 16.4 Fl. 122.

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

Incluir. 16.5.2

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos.

Item 16.5 Fl. 123.

§  3º  O  acolhimento  do  recurso  implicará  invalidação  apenas  de  ato 
insuscetível de aproveitamento.

Item 16.6 Fl. 123.

§  4º  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  será  o  mesmo  do 
recurso  e  terá  início  na  data  de  intimação  pessoal  ou  de  divulgação  da 
interposição do recurso.

Item 16.3 Fl. 123.

§ 5º  Será assegurado ao licitante  vista  dos elementos indispensáveis  à 
defesa de seus interesses.

 Item 16.9

Art.  166. Da aplicação das sanções previstas nos  incisos I,  II  e III  do 
caput   do art. 156 desta Lei   caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação.

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido 
à  autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Item 16.10

Art. 167. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do   caput   do art.   
156  desta  Lei caberá  apenas  pedido  de  reconsideração,  que  deverá  ser 
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apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

 Item 16.11

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.

Parágrafo  único.  Na  elaboração  de  suas  decisões,  a  autoridade 
competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá 
dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.

Item 16.6 Fl. 123.

 Divulgação do edital

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, 
a autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto 
no art. 54.

Art.  54.  A  publicidade  do  edital  de  licitação  será  realizada  mediante 
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no  caput,  é obrigatória a publicação de 
extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou 
do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre 
eles, bem como em jornal diário de grande circulação.

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do 
edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão 
ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do 
ente  de  maior  nível  entre  eles,  admitida,  ainda,  a  divulgação  direta  a 
interessados devidamente cadastrados para esse fim.

§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade 
responsável pela licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2º 
deste artigo, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura 
não tenham integrado o edital e seus anexos.

Publicidade realizada.

 ASSESSORAMENTO JURÍDICO 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão  de  assessoramento  jurídico  da  Administração,  que  realizará  controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

Medida realizada.
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§  1º  Na  elaboração  do  parecer  jurídico,  o  órgão  de  assessoramento 
jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade;

Medida realizada.

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica;

Medida realizada.

§  4º  Na  forma  deste  artigo,  o  órgão  de  assessoramento  jurídico  da 
Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 
diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de 
registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas 
em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o 
baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem 
ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou 
outros  ajustes  previamente  padronizados  pelo  órgão  de  assessoramento 
jurídico.

 Matriz de riscos

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de 
responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-
financeiro  inicial  do  contrato,  em termos  de  ônus  financeiro  decorrente  de 
eventos  supervenientes  à  contratação,  contendo,  no  mínimo,  as  seguintes 
informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato 
que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão 
de  eventual  necessidade  de  prolação  de  termo  aditivo  por  ocasião  de  sua 
ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do 
objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em 
soluções  metodológicas  ou  tecnológicas,  em  termos  de  modificação  das 
soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico;

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do 
objeto  com  relação  às  quais  não  haverá  liberdade  para  os  contratados 
inovarem  em  soluções  metodológicas  ou  tecnológicas,  devendo  haver 
obrigação  de  aderência  entre  a  execução  e  a  solução  predefinida  no 
anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do regime de 
execução no caso de obras e serviços de engenharia;
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Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o 
contratante e o contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado da 
contratação  poderá  considerar  taxa  de  risco  compatível  com  o  objeto  da 
licitação e com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia 
predefinida pelo ente federativo.

§  1º  A  matriz  de  que  trata  o  caput deste  artigo  deverá  promover  a 
alocação eficiente dos riscos de cada contrato e estabelecer a responsabilidade 
que caiba a cada parte contratante, bem como os mecanismos que afastem a 
ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos, caso este ocorra durante a 
execução contratual.

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, 
especialmente quanto:

I  -  às  hipóteses  de  alteração  para  o  restabelecimento  da  equação 
econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja considerado 
na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que 
pretenda o restabelecimento;

II  -  à  possibilidade  de  resolução  quando  o  sinistro  majorar 
excessivamente ou impedir a continuidade da execução contratual;

III  -  à  contratação  de  seguros  obrigatórios  previamente  definidos  no 
contrato, integrado o custo de contratação ao preço ofertado.

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou 
forem adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital 
obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante 
e o contratado.

§  4º  Nas  contratações  integradas  ou  semi-integradas,  os  riscos 
decorrentes  de  fatos  supervenientes  à  contratação  associados  à  escolha  da 
solução de projeto básico pelo contratado deverão ser alocados como de sua 
responsabilidade na matriz de riscos.

Consta no edital a análise de risco. – Anexo

VI – CONTRATO

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, 
a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou 
da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas 
contratuais.

Caput do contrato – Nome das partes, seus representantes, número do processo 
da licitação, finalidade. 
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Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 
processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.

§  4º  Antes  de  formalizar  ou  prorrogar  o  prazo  de  vigência  do  contrato,  a 
Administração  deverá  verificar  a  regularidade  fiscal  do  contratado,  consultar  o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
de  Empresas  Punidas  (Cnep),  emitir  as  certidões  negativas  de  inidoneidade,  de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

Item 5.2.1 da minuta.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

Item 1.3 da minuta.

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao 
ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 
omissos;

Item 14 da minuta

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (III do art. 92 da Lei 14.133.)

Item 18 da minuta

V  -  o  preço  e  as  condições  de  pagamento,  os  critérios,  a  data-base  e  a 
periodicidade  do  reajustamento  de  preços  e  os  critérios  de  atualização 
monetária  entre  a  data  do  adimplemento  das  obrigações  e  a  do  efetivo 
pagamento;

Item 5, 6, 7 da minuta – Preço, pagamentos;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 
para liquidação e para pagamento;

VII  -  os  prazos  de  início  das  etapas  de  execução,  conclusão,  entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica;

Item 13 – Fl. 188.

Item 6.12 da minuta.

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o 
caso;
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Item 7.6 da minuta

XI  -  o  prazo  para  resposta  ao  pedido  de  restabelecimento  do  equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso;

Item 7.7 da minuta

XII  -  as  garantias  oferecidas  para  assegurar  sua  plena  execução,  quando 
exigidas,  inclusive  as  que  forem  oferecidas  pelo  contratado  no  caso  de 
antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis,  e as condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas e suas bases de cálculo;

Item 8, 9, Direitos e deveres das partes.

Item 11 – Penalidades

Item 11.13.b – Valor da multa e base de cálculo.

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,  
quando for o caso;

XVI  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta;

Item 9.18.

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista  em lei,  bem como em outras  normas específicas,  para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

Item 9.19

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 
regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Item 12.

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas 
ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que 
declare competente  o foro da sede da Administração para dirimir  qualquer 
questão contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses:

Item 19.
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I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento 
seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro 
internacional  de  que  o  Brasil  faça  parte  ou  por  agência  estrangeira  de 
cooperação;

II  -  contratação  com empresa  estrangeira  para  a  compra  de  equipamentos 
fabricados e entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder 
Executivo;

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com 
sede no exterior.

§  2º  De  acordo  com  as  peculiaridades  de  seu  objeto  e  de  seu  regime  de 
execução,  o  contrato  conterá  cláusula  que  preveja  período  antecedente  à 
expedição da ordem de serviço para verificação de pendências, liberação de 
áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início 
de sua execução.

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula 
que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à 
data  do  orçamento  estimado,  e  poderá  ser  estabelecido  mais  de  um índice 
específico  ou  setorial,  em  conformidade  com  a  realidade  de  mercado  dos 
respectivos insumos.

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e 
deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

Art.  104.  O regime jurídico dos  contratos  instituído por  esta  Lei  confere  à 
Administração, em relação a eles, as prerrogativas de:

I  -  modificá-los,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de 
interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

III - fiscalizar sua execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:

a) risco à prestação de serviços essenciais;

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, inclusive após extinção do contrato.

§  1º  As  cláusulas  econômico-financeiras  e  monetárias  dos  contratos  não 
poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.
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§  2º  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo,  as  cláusulas 
econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha 
o equilíbrio contratual.

Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados.

Item 9.12

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante.

Item 9.5

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

Item 5.2

§  1º  A  inadimplência  do  contratado  em relação  aos  encargos  trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 
seu pagamento e  não poderá onerar  o  objeto  do contrato  nem restringir  a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º deste artigo.

Item 5.2.1

§ 5º O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no 
art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre 
todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  dos  contratos 
regidos  por  esta  Lei,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 
impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum interesse  para  a  boa 
execução do contrato.

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça 
prazo específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá 
o prazo de 1 (um) mês para decidir,  admitida a prorrogação motivada por 
igual período.

Item 8.11

XIV  –  ALTERAÇÃO,  EXECUÇÃO,  EXTINÇÃO,  NULIDADE  E 
IRREGULARIDADE.

Extinção – item 12
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Alteração – item 15

Nulidade – não encontrei

Irregularidade – Impugnações e Infrações – A 1ª está prevista no edital e a 2ª 
está prevista no contrato

XV – FORMA ELETRÔNICA E PUBLICAÇÃO

“Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 
6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput   do art. 8º desta Lei;  

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que 
se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

Parágrafo único.  Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se 
refere o caput deste artigo deverão:

I  -  publicar,  em diário oficial,  as informações que esta Lei  exige que sejam 
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada 
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de 
cópia  de  documento,  que  não  será  superior  ao  custo  de  sua  reprodução 
gráfica.”

De  acordo  com  este  artigo,  o  Município  de  Santana  da  Vargem  não  está 
obrigado a realizar licitações de forma eletrônica.

XVI – REQUISITOS DO PROCESSO LICITATÓRIO

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

I  -  os  documentos  serão  produzidos  por  escrito,  com data  e  local  de  sua 
realização e assinatura dos responsáveis;

Requisito preenchido.

II  -  os  valores,  os  preços  e  os  custos  utilizados  terão  como  expressão 
monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no  art. 52 desta 

Lei; 

Requisito preenchido.

VII  -  a  partir  de  documentos  de  formalização  de  demandas,  os  órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 
regulamento,  elaborar  plano  de  contratações  anual,  com  o  objetivo  de 
racionalizar  as  contratações  dos  órgãos  e  entidades  sob  sua  competência, 
garantir  o  alinhamento  com  o  seu  planejamento  estratégico  e  subsidiar  a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias.
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Plano de contratações anual elaborado.

§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do  caput deste 
artigo  deverá  ser  divulgado  e  mantido  à  disposição  do  público  em  sítio 
eletrônico  oficial  e  será  observado  pelo  ente  federativo  na  realização  de 
licitações e na execução dos contratos. 

Requisito preenchido.

 XVII – DO ENTENDIMENTO FINAL 

Analisando  a  documentação,  entendemos,  salvo  melhor  juízo,  que  o 
procedimento licitatório atende a legislação que regulamenta a matéria.

    Santana da Vargem, 09 de dezembro de 2024.

       Felipe Tomé Mota e Silva

         Procurador Legislativo

                    OAB-MG 128.822
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